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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. o 10980.002814/91-84
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sessão de  04 de dezembro  de 1991	 ACORDÃO N.0201-67.639

Recurso n.° 87.669

RecorreMé DURVALINO MARCONDES GUIMARÃES

R2corrid a DRF - CASCAVEL - PR

ITR - Lançamento levado a efeito com base nos ele
mentos cadastrais fornecidos pelo próprio contri-
buinteao INCRA. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DURVALINO MARCONDES GUIMARÃES.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar pra
vimento ao recurso'. AuSente o Cone. HENRIQUE NEVES DA SILVA.

•

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 1991.

ROBER (VgARtOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

/
ANTONIO RPir STELO BRANCO - RELATOR
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:11 : S 	 ze S-C	 RGO - PROCURADOR-REPRESEN-
TANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE e'u 6 DEZ 1991
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente), DO-
MINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ARISTÕFANES FONTOURA DE HOLAN-
DA e WOLLS ROOSEVELT DE ALVARENGA (Suplente).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N g 10980.002814/91-84

Recurso N2: 87.669

Acordão N olo : 201-67.639

Recorrente: DURVALINO MARCONDES GUIMARÃES

RELATÓRIO

Contra o Recorrente foi feito o lançamento do ITR,

taxa de serviços cadastrais, contribuições parafiscal e sindical,

CNA e CONTAG referente ao exercício 1990, no montante de Cz$ 	

791.363,73, conforme notificação do ITR/90, anexada as fls.03.

A autoridade de 14 instância manteve o lançamento'

baseando-se na informação técnica do INCRA f1.09 verso, que diz

em síntese:

a) o cálculo do ITR está em consonância com a le-

gislação vigente e correto;

b) a base do cálculo é o VTN declarado pelo reque-

rente e atualizado pelo índice de 90.737, conforme portaria inter-

ministerial nV 560 de 27.09.90;

c) o imóvel apresenta um grau de rendimento muito

baixo sobre autilizaçãodaterra na exploração agrícola	 pecilária e de

eficiência para a dedução do ITR, sendo o FRU de 3,9% e o FRE de

1,2%, totalizando a alíquota para cálculo de 5,2%. Os fatores men

'cionados foram com base nas informações apresentadas pelo proprie-

lê/
- segue -
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tãrio em sua declaração para cadastro feita em 08.08.89, conforme

cópia anexa.

Em seu recurso a este Egrégio Conselho reafirma as

razões da impugnação, observando, ainda, as bases do estatuto da

terra, e considera como abusivos os índices de reajuste. Apresen-

ta declarações da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abaste-

cimento do Paraná - Núcleo Regional de Pato Branco - Unidade Vete-

rinária de Palmas, e da EMATER-Paraná que apenas informam a exis -

tencia de Benfeitorias e cabeças de gado, não informando o grau de

aproveitamento da propriedade.

É o relatório. /X.45

/eaal.	 -segue-

Imprensa Nacional
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO

Preliminarmente.

Considerando-se que o estatuto da terra visa a me-

lhoria das condições do aproveitamento da terra no país com um

maior desenvolvimento extrativo agrícola, pecuário ou agroindustri

ai, acreditamos não caber razão ao recorrente em suas argumenta-

ções, principalmente observando-se a área utilizada na propriedade

e o número de cabeças de gado existentes não comprovam, em nenhum

momento, alto grau de aproveitamento da propriedade.

No mérito.

Considerando-se que o lançamento foi feito com ba-

se na legislação vigente, baseado no Decreto n g 85.684/80 e nos

últimos elementos cadastrais.

Considerando-se que não cabe a este Conselho o jul

gamento dos índices utilizados para a atualização do VTN de pro -

priedades.

Considerando-se o apresentado no processo.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 1991.

ANTONIO MARTI CASTELO BRANCO

hvermaNad~


